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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ANTÔNIO

CNPJ 04.199.966/0001-50

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024

JUSTIFICATIVA PARA REVOGAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 08/2023
Assunto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS , EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVO SANTO ANTÔNIO /MT.

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Adão Soares Nogueira através da Pregoeira Oficial, Sr. Eva Rodrigues Brito, vem apresentar sua justificativa e sugerir a REVOGAÇÃO pregão em epigrafe, pelos motivos abaixo expostos: 


  I-DO OBJETO


Trata-se da REVOGAÇÃO do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que teve por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS , EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVO SANTO ANTÔNIO /MT.

II- DAS RAZÕES DA REVOGAÇÃO


Cumpridas as exigências e os requisitos essenciais e indispensáveis a realização do certame, se deu publicidade ao pregão, com abertura marcada para o dia 07 de Fevereiro de 2023 as 09h00min, por meio de publicação do aviso do respectivo edital no Jornal da AMM e Diário de Contas do TCE – MT e Portal da Transparência do Município; Portal da transparência SIC/TCE.
Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as exigências contidas na Lei Federal nº 8.666/93, no tocante à modalidade e ao procedimento. 
No entanto, após impugnações  e diversas solicitações de esclarecimentos via telefone, e-mail e pela plataforma de pregão eletrônico no tocante as descrições dos itens, constatou-se a necessidade de alterar termo de referência no descritivo técnico dos itens, visto que a maioria está com a descrição incompleta ou confusa, impedindo os participantes de compreender o objeto e ofertar proposta. 
Assim, em razão do exposto, a Pregoeira decidiu exarar justificativa para revogação da referida licitação, a fim de garantir a reanálise e melhor formulação do termo de referência, buscando primordialmente a competitividade e a busca pelos interesses do Município de Novo Santo Antônio-MT. Desta forma, tendo em vista que a Administração Pública atua em prol do interesse público, primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame, viemos fundamentar o pedido de revogação de licitação. Assim, as razões que ensejaram a presente Revogação são plenamente justificáveis, em razão do poder-dever de autotutela.

Assim, Diante...
III – DAS RECOMENDAÇÕES 

Ante ao exposto, e destacando que foram obedecidos todos os pressupostos para a revogação do presente processo licitatório, e para salvaguardar os interesses da Administração, recomenda-se a REVOGAÇÃO do Processo Licitatório em epígrafe, pelos motivos de fato e de direito supramencionados, consubstanciando-se nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93. Desse modo, diante de toda contextualização fática e documental com base naquilo que foi verificado, para salvaguardar os interesses da Administração, submeto a presente justificativa para análise da autoridade superior para apreciação e, se for o caso, ratificação.

Novo Santo Antônio - MT em 16 de Fevereiro de 2023
Eva Rodrigues Brito

Pregoeira Oficial
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